
PREFEITUR,q MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA
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Pclo presentc -lernro dc Contralo, rcgido pela [.ei Fedela] r.''
l4.ll:l/21 e alterações posteriores, que entrc si celebram a

FTINDO MUNICII'^L DE EDI. C^ÇÀO DE CAPELA
DO ÀLTO ALEGIIE, pessoa jurÍdica de direito público
interno. []NP.l sob o n" i0.35í).1.19/000l-61. conr sede à Rua
l9 dc Março S,tJ, andar 2, Bairro: C entro. Capela do Alto
Alegle. Bahia. nestc ato rcpresentâdo pcla Sr." Cristina
Cardoso da Silva. Secrctaria Murriciprrl. dLrravante

denorninado CONT'|IA-|AN IE. e. tlo outh). â clnpresa

ALVARES PINTO COMERCIAL Df COMtsUSTIVEIS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'32.78{1.72510001-82, conr
sede a Avenida vasco Filho, n" 597, Centlo. Capela do Alto
Alegre/BA. CEP 4.1.645-000. nesse âto represcrlâdo pelo Sr.

Vinicius Pinto OIivcira. portador de CPIr lr'r 0I 7.+'F+.+*+- I,.
denon'i inando-se a pârtir de agoiu ( ONTRATADO.
Resolvem tlrmar o presente fermo dc Cultralo. conr base nir
Pregão Presencial n" 006/2025, regido no clLrc couber pela
Lei Federal n" 14.133/21 e alteraçõcs subsequentes. e pelas

cláusulas e condiçõcs abaixo cstabelccidas:

('-I,AUST]LA PRINIEIRA. DO ORJETO

C onstitui o objeto do pÍeScrtc conirato a Aquisição tle cornbustívcl <lestinndo ao âbaslecimento
dos vcículos que srrvenl ar, Funrlo Municipal de Educ:rçio tlc ('apela tlo Allo.\legrc e suas
unidades. conlirrr»c disprrsiç,res estabeiecidas rro Pregào Preseucial n" l)06/2{125. aulolizaçÀo
cor)tidâ nos Processo Adnrinistrativo dc n" 047/2025, que indeperrtlerrtc ,.le rralscrição integram o
p:rsentc contlãto. c ,1.nero I nic.r llcste ilstrumenlo contralual.

cLÁusuLA SEGTTNDA - REGTME D}] ExECUÇÃo

0 prescrtte contÍato terá tcgime de execução do tipo parcelado, confôrme necessiclade do uso do
serviço.

C LÁUSU I,A'TEItCtrIRA - DO INSTRT J I\{ENTO VIN CIJI,ATORTO

O presente cortrato está vincLrlado ao Processo Administrativo n'047/1025. Plcr-lio l'resencial
n'006/2025. e proposta comercial apresentada pcla CONTRA'I'ADA. qrrc inr[:1;cntierrte de
transcrição integranr est!- illstrutncnt(r cortratUal.

cLÁusul.A QUAttTA - rr',ALOR E CONDIÇÔBS DE PAGAMENTO.

Pela períêira exccução dus serviços. objeto destc contrat(i e obdçcidas irs denrajs c.ondiçires
estipuladas neste ilstrumento. a CON lRAl'ANI L pagará à CON IRA'fAl)A o raior. qlobal e
clc RS 96.1.500,00 (NoYcccntos e sessenta e quâtro nril e quinhentos reâis), sendo c'ste.
ploduto dos prcços rrnitár'ios do ilcll constatlte no alexo único destc irrstrunrerrlo.

Purágrt(o Primeiro: A CONI-RA-fADA ernitirá e apresentará N()tâ FisÇaliFatunr dc lcordo conr
os serviços prestados. deventlo a rnesma ser devolvida à CION IRA I Âl)4. crr caso tle erro.

ParágroJb Segunlo: O palanrento ilcâ condicionado à conrprovação dc que a ( ()NTRATADA
encontla-se adinrplcrte corn a regularidade liscal, devendo ser cornprovada rrrcdiantc:
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PREFEITURA MUNIC]PAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

(lertidão Conjunta de Débitos relativos aos'l'ributos Federais e á Divida Ativa da llnião,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.21219) e 14.333/2 I ):
Certificado de Regulariclade do FGTS, fornecido pela Caixa [:.conôrnica Federal, dentro do
seu prazo de validadc'(l-ei Federal no 8.016/1990 e 11.33312.1):

Certidão Negativa dc Débitos Traballristas. dentro do seu prazo de validade ( Lei Federal n'
12.4401201 l e 14.33.i/2 l ):
Certidào Negalila dc débi«rs, enritida pe la Secretaria de 'l ribLrtação do Estado. rro qual se

It-rcaliza a sede da Iicitarrte. oLr outro docunrento qLle o sLrbstitLra legalnrente.
CeÍidão Negativa dc Debito para com a Fazenda Municipal. da sede da licitante ou
donricilio. dentro do scu prazo de lalidade:

a)

b)

c)

d)

e)

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

Mediantc expresso pedido da CONTRATADA, o presenle coltrato poderá tcr seus preços
reajustatlos pc'lo II']CA lnclrce de Preços ao Consumidor Arnplo. divulgado pelo IBGE na data
base do ternro de Reaiuste. observado o transcurso de 1 (um) ano entre a data tlc assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

Parágrtfo Prineiro: l)everá a CONTRAI'ANl'L verificar se assislc direito a CON I'ltA.fADA e

elaborar'l'enro de Reajustc Col)tratual definindo o perceÍrtual de lcajuste e roYo Ya[rr do contrato.
em período rnáxinro de 30 ilias contados a parlir do recebimento do plcito.

CLÁUSULA S[xTA _ RETIiNÇÃO TRIBUTÁRIA

Sobre o ralor da Prestaçào de serviços/produtos Íbnrecidos objeto destc contrato. o

CONIRATANIE deverá realizar a Retenção do lmposlo de llenda confornte percentuais
estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa [iFB n" 1234, de I I de Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal n" 084 de 2,1 de Julho de 2023. sob pena de Íicar configrrrada renúncia dc receita nos

tennos da l-ei Complementar I 0 li 00.
Parágrafo Primeiro - A CON'|IIATADA deverá destacar nâ Nota Fiscal o percertual e valor do
lmposk) dc Renda sobre o \,âlor total da Prestação de Serv iços/l'rod utos l-omecidos. sob pena

soÍier retençâo conltrnne apuraçào realizada pela CONTRATAN'l'E.
Paráglafo Segundo - Caso a ('ONTRATADA seja isenta da Rctenção de lmposto de Renda.
dever'á encanrinhar em conjLlnto com a Nota Fiscal ernitida as declalações constantes nos anexos l.
II ou lll do Decreto Municipal n" 084/2021, ou cópia de Consulta ao Sirnples Nacional. para Íins de

compro\,ação da Isenção pretcrrdida."

CLÁUSULA SÉTIÀ{A - DA ENTREGA DoS ITENS

4.1 - Os itens deverão ser entregues em conÍbnnidade com as condições contidas no Processo
Adrn. no 04712025 e proposta conrercial âpresentada pela CON'l l(A'l-ADA, quc originou este

contrato.
4.2 - Os Itens serão eÍrtregues no iVlunicípio de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsávcl designado pela Lrlidade administrativa equiralente da unidade soiicitarrte. o qual
procederá ti conÍêrência imediatr tlo nraterial.

Parágrafo Prinreiro - O recebinrerto do ob.ieto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município. todos os plocedinrer)tos pr€vistos ro art. 140, inciso ll, da l,ei n,' 14.133/2 L

4.3 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota FiscaliFaturâ ou erltre os objetos eÍ'etivamente
entregues. o Fornecedor será notiticado para retirá-los imediatanrente, para adoção das
providências cabíveis.
4.4 - O prazo para entrega do itern será inrediato, contâdos a partir da assinatura do termo de
contrato.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

L

0508- F-undo M un icipal
de Educação

33903000 - Material de
Consumo

FONTE DE
II.ECURSOS

500. t00l
540.0000
550.0000

4.5 - O prazo estabeleciclo no itenr 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pclo lromecedor e

desde que ocorra nrotivo -iustificatlo. cornprovado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA oITAvA. DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

.\s dcsPesas dccoIr'cnlc. dc5Ic e()n1rilto. correrào por c,.rrr1a da :,!'girirte (lt)taçi() Iir.ada rra Lçi
Or' anrentária AnLral

oIlG o/UNII)A I) E Pll()Jti'l o/ATtvtt)ADE ELEM ENTO I)E
I)ESPESA

2002- Manutenção dos serviços
'Íecnicos e Apoio Adnr inistrativos

20 l2-Gestão Serviços de
-ll'anspone Escolar - Educaçâo

Básica

CLÁUSTiLA N()N,A. _ DAS CARANTIAS EXIGIDAS

Para cste col'rtr"to não tirlanr cxigitlas garantias

CLAUSULA Df,CIMA - OBRIGAÇOES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as irrtbrrrações e os esc larec inr entos que venharn a ser solicitados pel() contratado:
b) Designar Servidor responsávcl pelo recebinento e conferência do ob.ieto destc instrumcntoi
c) EÍêtuar os pagarnentos conÍ'oflne dispostô no contrato;

ll - Constitui obrigàção da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos sers empregados, se lrouver, por lodas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, illlpostos, contribuição de

vales-refeiçôes, vales-trànsportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhislas:
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros-

decoffentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunical ai contratarlte. pol cscrito. quâisquer anoÍmalidades de caráter Lrgente, além de

prestar os esc larec inrentos que.iulgar necessários pâra â boa execução rlo conlrato:
d) Eniitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigentc:
e) Cornpronreter-se a atender com prcsteza às reclamações sobre a qualiclade e pôDtualidade da

entrega do rnaterial. providerrciando sua irnediata correçào. sem ônus para o Mtrnicípio:
fl Entregar os Bens/Serviços conlbrme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRAI-ANI-E.
g) É. a obrigaçrlo do cr)rltratado de rnanter, drrrante toda a execLrção do contrato, em

cotnpatibilidâde corn as obrigações por ele assumidas. todas as condições exigidas para a
habilitaçào na Iicitação. ou para a qualiÍlcação, na conratação diretai

CLAUSULA DECI}IA PRIMEIRA. DA ALTER,{ÇAO

Este Contrato poderá ser nrocliticado ros seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

à) Quando necessária modiÍicação no projeto ou das especificações do objeto. por motivo
devidamenle -iustilicado;
tl) Para nrodificaçâo do valor decorrente da rna.ioração ou redução quanlitativa do objeto
contratual até o linrite perrnitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando converriente a substituição da garantia de execLrçào:

b) Necessária a rnodiíicação de regime ou modo de execução. por lerificação da
inadequaçào tJas corrd içôc. origináriasl
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c) Necessária â rnodil'ioação da tbrrna de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientcs, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o eqLrilíbrio econôrn ico-financeiro inicial do corrtrato ern caso de força
maior, caso fortuito trtr Íiüo do príncipe ou em tlecorrôncia de t?rtos imprevisíveis or.r

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado. respeitada, em qLralquer caso, â repartição objctiva dc risco cstabelecida no
contrato:

Parágrttfo Primeiro: A Clontlatltla obriga-sc a aceitar. nas nlesrnas condiçt)es dests contrato, os
acréscimos ou supressi)es eletLradas até linrite de 25'l. (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Parágrafit Segundo: A CONTRAI-ANTE responderá a CONI RA IADA enr praz() nráximo de 20
dias, prorrogáveis pol igual período. os pedidos de reestabelecinento do equilíbrio econômico-
t'inanceiro do contrato.

CLAUSULA DECIMA S[Gf]NDA _ DÀ RESCISAO

Dar-se-á a rescisào de pleno direito desle Contrato. independentemente de notificaçào judicial ou
extrajudicial. nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133/21. sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Pnrágrufo Primeiro: Ocorrendo a rescisâo sem que haja culpa da CONTRA'IADA. será esta

ressarcida dos prejuízos regularn)ente comprovados. tendo ainda direito ao pâgamento devido pela

e\ecução do Contrato até a sua rescisão.
Puágr$b Segunrla: Os casos clc rescisâo contratLlal serào Íirlrnalnrerttc mo(ivados. assegurando-se
à CONTRA.|ADA o direito à prÉr ia e ampla deÍ'esa:

CLÁUSTiLA DECI}IA TERCEII{A - DA I.ORÇA MAIolt

Caso o CONTRATADO. por motivo de força maior, fique temporaliarnente impedido de cumprtr.
total ou parcialmerrte, as suas obligações. deveú comunical o fato irnediatarnente à fiscalização.
ainda que verbalmente. ratil'icando por escrito.
§ 1". Na ocorrência de rnotiro dc' ttrrça maior. o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus et'eitos. podendo qualquer das paíes propor o destrato. llcando o CONI'RA I AN'l E obrigado
ao pagarnento da importância correspondente ao valor dos sclviçosjá executados.
§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO nào responderão entrc si por atraso decorrente de

Íbrça maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total. de qualquel das cláusulas contidas no contlato. srLicit{rrá a parte a

CONI RAIADA às sançÕes previstas no artigo 156. I-ei n." lr4.13312lr. garantindo a prévia e ampla
defesa em processo adnr inistrativo.

§ I 
o- A nrr-rlta será graduada dc acordo corn a glavidade da inliação nos seguintes lim ites:

l. 0,5 % (Cinco décinros por cento), ao dia, até o tr igésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não Iealizado

II. 0"7 (Sete décinros por cento). sobre o valor da paÍe do servigo não rcalizado, por cada

dia subseq uellte ao h'igcsimo.

§2o- A adrn inistração sc reserva ao direito de descontar do pagalnento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer nrulta polvoltura imposta em virtude do descLrnr primento das condições ora
estipuladas;
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§1"- As multas pfc\ istas Desla clausula nào tern carátel Compensatório e o seu pagamento nâo
exirrirá o(a) CON1 R^T^DO. da lesponsabilidatle por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na l,ei 14.133/21, decorrentes das inii'ações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DO FUNDAMENTo LEGAL E CASoS oMISSOS

O preserte coltrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133/21 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jLrrídico perfeito e conferindo às partes signatá'ias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA sf,xTA - DA VIGÊNCIA

O prescntc cortrato passârá a vigorar a partir de J6104/2025, com térrnino erl l6104/2026, podendcr

ter seu prazo prorrogado de acordo cotn as disposições da [,ei n" 14.133121 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SETTMA _ FISCAL Do CoNTRATo

Fica designado a Sr." Adliana Oliveira de Cerqueira Souza, Matrícula no 264, conr o objetivo de
acompanhar, inspecionar, encamirrhal e veriflcar a confornridade da execução deste colltrato de

acordo com a Lei n" 14.133/21 .

CLAUSULA DECIMA OITAVA. DO FORO

I"ica eleito o lbro do Município tie Capela do Alto Alegre. em detrinrento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirirnir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e aceftadas, subscrevem as partes o preseute 'lermo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e fonna. dando-o como bor.r.r e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre. Bahia. 16 de Abril de 2025

CRI STI NA O DA SII,VA
Sec. Muni pal tle Educaçào

TAN'IE

ALVARES P
I i,,

ri\fó COME USTIVEIS LTDA

C

o
Resp. legal. Viniciirs Pinto Olileila

CONI'RAl ADO

I estem unhas:

I
Nome

j
Norle:

cPF: 91 t463qns5'']) cPF:06g)1?U?r/o

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAFELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

ANEXO UNICO

l DIESEL S10, aditivado, conforme
normas da ANP.

LT 150.000 R$ 6,43 R$ 964.500.00

AL Its 96{.500.00

I
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ll []tl V. TINT V. TOTALUNTD.
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PREFEITURA MUNIClPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Rrisr,iNro l)o coNTItATo N' 057/2025

Contratante: I'UNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa.iurídica dc direito público interno, CNPJ sob o n'30.350.149/0001-61. com
sede à Rua l9 de Mar'ço S,N. andar 2. Bairro: Centro. Capela do Alto Alegre. Bahia. neste ato
representado pela Sr.'Cristina (laldoso da Silra. Secretaria Municipal.
Contratâdo: AL!'ARUS PINTO COMERCIAL DE COMBUSTIVIIS LTDA. inscrita no
CNPJ sob o n" 32.788.72510001-82, corn sede a Avenida vasco Filho. n" 597. Centro. Capela
do Aho Alegre/B^. Ct,P 14.645-000, nesse âto representado pelo Sr. Vinicius Pinm Oliveila.
portadol de CPF l)o 017.*+*.{'.+{'.-11.
Objeto: Aquisição de combLrstível destinado ao abastecimento dos veiculos que seNenr ao

Fundo Municipal tle Educaçâo de Capela do Alto Alegre e suas unidades.
Fundamentação Legàl: Art.28, Inciso I. da [-ei n' 14.133/2021.
Valor do Contrato: lt$i 964.500.00 (Novecentos c sessentâ e quâtro rnil e quinhentos rcais).
Dâtâ da Assinatura: I6 dc Abril de 2025.
Vigôncia: l6 de Âbril de 2026.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

II.ESUMO DO CONI'TLATO N' 057/2025

Contratantc: IIUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO DE CAPELA D() ALTO
ÀLEGRE, pessoa.iurídica de direito público interno, CNPJ sob o n" 30.350.i4910001-61. corn
sede à Rua l9 de Mar'ço S,/N. andar 2, Bairlo: Centro, Capela do Alto Alegre. Balria. neste ato
rcprcsentado pela Sr.'' Cristina Cartloso da Siiva, Secretaria Municipal.
Contrâtâdo: ALVARES PINTO COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA- inscrita no
L-NPJ sob o n' 32.788.725/0001-82, com sede a Avenidâ vâsco Itrilho, n'597, f'cntro, Capela
do Alto Alegre/BA. Ct'lP 44.ó45-000, nesse âto representado pelo Sr. Vinicius Pirrlo Oliveira,
portador de CPF n' 0I7.+**.+:r*- 12.

Objeto: l\qLrisição tle combustível destinado ao abastecinrer)to dos veículos quc sei'vern ao
Fundo MLrnicipal dc Eclucação dc Capela do Alto Alegre e slras unidades.
I-undamentação Legâl: Art. 28. lnciso I, da Ler n" 14.13312021.
Valor do ContraÍo: R$ 964.500.00 (Novecentos e sesserta e quatro mil e qLrinhentos leais).
l)ata da Assinatura: l6 de Abril de 2025.
Yigência: l6 de Abril dc 2026.



MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA OO r.LIO ALEGRi

L, iLi rio Oiiciol d,: ANO 2025. BÀ! rlÁ í'ODEREXtL
15 DE [,4AtO ü: ;i]?' A]lC' XV '.1

RESUNTO DO CON'I'RA1'O N' 0s7/2025

C'r,ntratante: I.-UNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE CAPELA DO ALTO ALEGRII, pessoa jurídica ,r,.

Llircito pirblico interno, CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-61, conr sede à Rua l9 de Março SiN, anrlar'2, Bairro: C'enlii).
( rrpcla do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pela Sr." Cristina Cardoso da Silva, SccretarirL Nlunicipal.
( outratado: AI-VARES PINTO COMERCIAL DE COMBUSTMIS LTDA. inscrita ro C.\PJ sob o r"
.1.1.788.72510001 -82, com sedc a Avenida vasco Filho, n'597, Centro, Capela do Alto Alegre/tlA, CHP 44.645-0(x).
r rr'\\c ato rcpÍescnlado pelo Sr. Vinicius Pinto Oliveira, poÍador de CPF no 0l 7.*+'*.*++- l2.
Obicto: Aquisição de combustível destinado ao âbastecimento dos veículos quc servern ao Furdo Municipal tlc
EJucação de Capela do Alto Alegre e suas unidades.
l. 1, ndamcntação Legâl: Art. 18, lnciso l, da Lei n' 14.13312021 .

\ irior do Contrato: R$ 964.500,00 (Novecentos e sessenta e quatro mil e quinhentos reais).
lJrrta da Assinatura: l6 de Atxil de 2025.
\ igência: ló dc Abril dc 2026.

Praça Joaquim [rachado, N" 1/0, loAndar- Centro, Cep:44M5-000. FonelÍaxi (75) 3690-2222, E-mailipreleituÍâdec-]pela@yahco.cc,

.:
Esl€dooumenlo pode ser v6riÍc€do foendeÍoço oletrôn'co

S,slemâ Gêdkxlap Atuá[zaÉodrána do s]stêmã- vérsãô: 2025 , Íipô ProsEma: Gr-07 - CámrD de Aptieção:AOj4
ceriricado de Reqrst.o de Póqémas Ll. comoulador Pr@essô n": BF 512017000515{- tNpt



MUNICíPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

Data lmpressão: 09 104 l2O.' a

CERT|DÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N. 00000047/2025

Emissão: 2110212025

Validade: 2510512025

ALVARES PINTO COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS I.TOA

CGA : 000.001.296/001 -O7

CPF/CNPJ : 32.78E.725/0001-82
CNAE:1731-8/00
AV VASCO F|LHO,597

CENTRO

14645000 - CAPELA DO ALTO AI.EGRE. AA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLÀDA NESTE ÓRGÃO ,

RESSALVADO O DIREITO DA FAZÉNOA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS i,] '
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, OUE, i,4ANDANDO RE\ i ..
OS REGISTROS DA DIVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÀO, VERIFICOU-SE A INÉXISTÊNCIA .,.
DIBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÁO ACIMA, E PARA CONSTÀR. DETERVINEI OUE FOSSE EXiRÂ:iJA E1 T,

CER'TIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RÂSURA OU EMENOA TORNARA NULO ESTE DOCUMENIO.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO§ DE NEGATIVÀ DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTCS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALVARES PINTO COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA
CNPJ: 32"788.725/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nãcional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idêntiÍicado que vierem a sel apuradas, é cêrtificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brâsil (RFB) com
exigibilidade suspênsa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraÉo para Íins de certiÍicação da regularidade Íiscâ1, ou ainda nâo vencidos; e

2. náo constam inscrições em DÍ\,ida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negaüva.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliâis e, no caso de ente íederativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se á situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇões sociais pÍevistas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 1 '1 da Lei no 8.212, de 24 dê julho dê 1991.

A aceitaçáo desta certidào está condicionada à verificação de sua autenticidâde na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http:/,vww.pgún.gov.br,.

Certidão emitida gratuitamente com basê na Portaria Conjuntâ RFB/PGFN no 1 .751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 11:02.32 do dia 2410212025 <horc e data de Brasília>.
Válida ate 2310812025.
Código de controle da certidão: 7308.E31í,049O.458C
Qualquer rasura ou emênda invalidará este documento.



I GOVERNO DO ESTA.DO DA BAIIIA

SE(.RETARIA DA FAZENDA

Ernissão: 09/04/202i i 4:(:,.

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os ofêltos doe arts. 113 ê í'14 da Lcl 3.956 de 1'1 de dezêmbro dc í98í - Código
Tributárlo do Estado da Bahia)

Çertidão No: 2025197 1268

liÂzÃo soc lAt

AI.\âRES PINTO COMT,RCIAL DE COI\ÍBU§TTVEIS I,TDA

INSCRIÇÁO EST'OUAL

155.683.408

CNPJ

32.788.725ru00r -82

Fica certificado que nâo conslam, até a presente data, pendências de respon$bilidade dâ pessoa física ou jurídica acir,.
identiÍicada, relativas aos tribulos administrados por esta Secretaria.

Esta cêrtidão engloba todos os sous eíabslecimentos quanto à inêxistância de débitos, inclusive os inscritos na OÍvirl::
Ativâ, de competência da Procurâdoria Geral do Eslado, ressalvado o direito dã Fazenda Públicâ do Estado da Balrr;

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apuÍados posteriormente.

Emiüda em 0910412025, conformê Portaris no 918,/99, s€ndo válida poÍ 60 dias, @ntados a partir da data dê súâ
em§sâo.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRT
OU VIA INTERNEÍ, NO ENDEREçO http:/lÀ.vrw.sefaz.ba.g,rv.br

Válrda com a apresentaçáo coniunla do cartáo original de inscáçáo no CFF ou no qlrlPJ da
Secrêtaria da R€cêita Fsderal do Ministério da Fâzêndâ.

Págir:a 1 de J RclCcnidaoN!êitiltl n,r



0s/04/::025, í4108 Consuh? RêgulâidâCe Co Í::mpregador

,i.1..

Cerfificado de Regularidade do
I.'{;TS . CRF

Inscrição:
Rãzáo

32.788.72510001-82

ALVARES PINTO COM DE COMBUSTIVEL

AVENIDA VASCO FILHO 597 / CENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE / BA /
44645-000

al:
Endereçoi

A Câixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe conÍere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de rnaio de 1990, certifica que, nestã ddta, a er,"presa acima
identificada encontra-se em situação regulôr perante o Fundo de Garantia do
lemDo 6e servrco - FG 15,

o presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrànça de quaisquer
débitos referentes a contrlbuiçõês e/ou encargos deviCos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

v àlidàóe!26/03/2025 a 24/0412025

CertlÍlcação Númêro: 2025032620305569051231

Informação obtida em 09/04/2025 14:08:04

A trtilização deste Certificado para os fins prevlstos êm Lei esta condictonada a
verlficação de autenticidade no sitê dâ Caixa: www.caixa.gov.br

htto6J/con6ulta-crÍ.c€lxa.Oov bícons..rltacÍí/pâ§6s/conrultaEmDrogâdoriêÍ



CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DEBITOS TFJABÀLHTSTÀS

Nome: ÀiVARES PINTO COMERCIÀL DE COMBUSTIVEIS LTDA (MÀTRIZ E

FI LIAI S )

CNPJ: 32 .188.125/0001-82
Certidão n"; 2A22 4316 / 2025
Expedíção: 0g/04/2025, às 14:07:41
Validade: 06/10/2025 - 180 (cento e oiterta) dias, contados da dat,a
de sua expedição.

Certiflca-se que ÀLVÂRES PINTO CON{ERCIÀ! DE COIIBUSTIVEIS ,.IDÀ (llÀÍRI z :
FILIÀIS), ínscrito (a) no CNP,I sob o no 32.788.125/A00L-52, NÃO CONSTI

corno inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçà-
das l,eis do ?rabalho, acrêscentàdos pel-as T,eis ns-" 12-440/2A1L .

L3.461 /2A1'7, e no Àto 0l/2022 da CGJT, de 21 de taneiro de 2022.
Os dados ccnstantes desta Certidáo sr'r le r?sronsàhil i.daci-' .i,:
Tribuna i s do TrabaIho.
No caso r-le pessoa jurídica, a CertidãÕ atesta a empresa em relaçà
a todos os seus estabelecj-mentôs, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certi-dâo condiciona-se à verificaçâô de s:r.,
autenticidade no port.al do Tribunal superior do Trabalho n,.
Internet (http: / /www , tst, jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORT,IÀçÂO TMPORTÀIÍIE
Do Banc,r Nacional de De.zedores Trabalhistas constam os d,?dol
necessários à identificaÇão das pesroas natura is e juridrcar,
inadÍmplentes perante a JustiÇa do Trabãlho quanto às obrigraçÕc
êstabelecidas em sentenÇa condenatória t-r:ansitada em julgado ou r::r
acordos judiciais trabalhistas, inclusive nc concernenLe eo.;
recolhimen tos previdenciários, a hônorários, a cus tas, l

emolumenEos ou a recoihimentôs determinados em 1ei; ou decorrentêr'
de execução de acordos firmados perante o Minist.ério Púb,Licc ..1

Trabalho, Comissão de Conciliaçãô Prévia ou demais títulos que, pcr-
disposição 1egal, contiver força executi-va.

I)r, ,.rtr: - . ),, :: ,/,..: .l / I


